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1190715‐ C3/ 2022‐00365/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

   

  

Processo: 00252215120138152001 

                 

   

NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que  lhe promove LEONARDO GOMES SIQUEIRA, em  trâmite perante este Douto  Juízo e Respectivo Cartório, 
vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

Inicialmente cumpre esclarecer que durante a fase de conhecimento, a parte apresentou a contestação, onde 
deveria ser aberto o prazo para réplica.  

Entretanto, a parte ré foi surpreendida com a  juntada em folha 73/377 do Banco do Brasil  informando que 
encontrava‐se depositado o valor de R$ 5.197,50 na conta judicial 3400110056974 no presente processo, qual 
seja, 0025221‐51.2013.8.15.2001. 

FOLHA 73/377 – INFORMAÇÃO DO BANCO DO BRASIL  
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Desta  forma,  em  folhas  80‐81/377  a  parte  ré  apresentou  petição  informando  o  ocorrido,  requerendo  a 
expedição de alvará em seu favor. 

PETIÇÃO DA PARTE RÉ 80‐81/377 
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Em folha 86/377 foi constado de fato que não havia nenhuma ordem de penhora online oriunda da 17ª Vara 
Cível da Capital, sendo localizada tela do Bacenjud, constando uma ordem de penhora realizada pelo magistrado 
da  9ª  Vara  Cível,  Dr.  Ricardo  da  Costa  Freitas.  Desta  forma,  no  despacho  exarado  houve  uma  ordem  para 
expedição de ofício para a 9ª Vara Cível da Capital para esclarecimentos. 

FOLHA 86/377 
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TELA BACENJUD ID 072013000012954569 (REFERENTE A CONTA JUDICIAL 3400110056974) 
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Em folha 92/377 foi expedido o ofício para o juíz da 9ª Vara Cível  
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Em folha 95/377 seguiu a resposta do magistrado da 9ª Vara Cível, relatando o equívico cometido. 
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Em  folha  133/377  foi  deferido  a  expedição  de  alvará  em  favor  da  parte  ré,  tendo  em  vista  o  equívoco 
cometido pelo magistrado da 9ª Vara Cível. 
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Folha 152/377 houve a expedição do alvará em favor da parte ré. 
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Em  folha  218/377  a  parte  ré  informou  que  o  valor  não  havia  sido  resgatado,  requerendo,  portanto,  a 
transferência do valor constante na conta judicial 34000056974 para a conta da Seguradora. 
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Em folha 288/377 em despacho exradado, houve a ordem de expedição de ofício ao Banco do Brasil, para que 
o mesmo informasse se havia valores a disposição destes autos depositados e qual o valor. 
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Em folha 299/377, o Banco do Brasil apresentou extrato de conta judicial errada. O extrato correto seria da 
conta judicial 34000056974.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar ‐ Sala 1509/1512 – Centro ‐ RJ – Rio de Janeiro ‐ CEP:20021‐290 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Em folha 360/377 a parte ré informou o equívoco, requerendo a transferência da conta judicial correta, qual 
seja, 34000056974. 
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Em  folha  374/377 o Banco do Brasil  apresentou  extrato  da  conta  judicial  correta,  qual  seja,  34000056974, 
onde existe um saldo a  ser  transferido em  favor da parte  ré,  no  importe de R$ 8.902,94, projetado no dia 
22/05/2023. 

 

 

 

Destarte,  renova‐se  o  pedido  de  devolução  dos  valores  CONSTANTE  NA  CONTA  JUDICIAL  3400110056974, 
através  da  expedição  de  OFÍCIO  DE  TRANSFERÊNCIA  DIRETA  no montante  do  valor  depositado,  com  seus 
acréscimos legais, CONFORME EXTRATO APRESENTADO PELO BANCO DO BRASIL, em favor da SEGURADORA 
LIDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A.,  CNPJ/MF:  09.248.608/0001‐04,  autorizando  ao  Banco 
depositante a efetuar transferência direta na conta corrente nº 644000‐2, Agência: 1912‐7, BANCO DO BRASIL 
S.A. 

Necessário esclarecer que a expedição da ordem de pagamento deverá ser nominal à SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S/A,  pois  foi  a  empresa  que  custeou  com  o  depósito  como  também  é  a 
GESTORA dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154 , sendo a 
única e exclusiva beneficiária de reembolso da quantia disponível ao juízo. 
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Reforçando o acima exposto, temos que as regras e os critérios para o DPVAT referentes aos sinistros ocorridos 
até 31 de dezembro de 2020 estão estabelecidas, também, na Resolução n.º 399 do CNSP de 29/12/2020. 

A referida Resolução prevê, no seu artigo 21, a competência da Seguradora Líder: 

Art. 21. A seguradora líder do Consórcio DPVAT será responsável pela gestão e 
operacionalização  do  seguro  DPVAT  referentes,  exclusivamente,  aos sinistros 
ocorridos até 31 de dezembro de 2020  (run‐off),  inclusive em relação às 
respectivas ações judiciais posteriormente ajuizadas. 

  

Vejamos, agora, o art. 1º da Resolução 400 do CNSP de 29/12/2020: 

Art.  1º Ratificar  que  a  Seguradora  Líder  do  Consórcio  do  Seguro DPVAT  S.A.  será  a 
responsável  pela  gestão  e  operacionalização  do  seguro  DPVAT  referentes, 
exclusivamente,  aos  sinistros  ocorridos  até  31  de  dezembro  de  2020,  inclusive  em 
relação às respectivas ações judiciais posteriormente ajuizadas. 

  

Requer  ainda,  seja  determinado  que  o  banco  depositante  junte  aos  autos  o  respectivo  comprovante  da 
transferência  realizada através de TED da quantia  expedida mediante oficio,  possibilitando ao patrono da  Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência,  informando o saldo  líquido e a data exata da 
transferência realizada. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 2 de junho de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB 15477 


